
Desta forma, em face do descumprimento do prazo de entrega
estabelecido, fica aplicada, desde já, com fulcro no art. 156,
inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, a pena de adver-
tência.
Para evitarmos futuros transtornos, vale salientar que o Município
não receberá Autorização de Fornecimento FRACIONADA. Haven-
do possibilidade de devolução da mercadoria.
Alertamos que a não apresentação de justificativa plausível den-
tro do prazo de 05 (cinco) dias úteis ou a não entrega do objeto no
prazo e nas condições da proposta dará à contratante o direito à
imposição das penalidades cabíveis, tudo com fulcro no art. 87 e
incisos da Lei Federal n°. 14.133/2021 C/C Cláusula décima pri-
meira – Das penalidades e das Multas da Ata de Registro
de Preços do referido pregão.

Campos de Júlio - MT, 02 de julho de 2025.
Aryadne M. Santos / Fiscal de Contratos
Prefeitura de Campos de Júlio - MT

TERMO DE NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE
ENTREGA DE OBJETO

M MED COM. DE MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES
LTDA
Rua 9, Quadra 55, s/n°
Aparecida de Goiânia/GO - CEP.: 74.911-080
CNPJ: 28.387.424/0001-70
Contato: (62) 8139-6667
Assunto: Notificação/advertência
Referência: A não entrega de objeto em desconformidade
com a ata de registro de preços e a autorização de forne-
cimento.
Prezado(s) Senhor(es),
Tendo em vista que, até a presente data os materiais faltantes
não foram entregues, constantes nas Autorizações de Forneci-
mento abaixo mencionadas:
AF nº 2908/25 – Pregão Eletrônico nº 11/2024 – Data de
Emissão 21/05/2025;
AF nº 2729/25 – Pregão Eletrônico nº 17/2024 – Data de
Emissão 09/05/2025;
Os itens não foram entregues dentro do prazo estabelecido. Dian-
te disso, notificamos a empresa pela não entrega total dos
referidos itens.
Desta forma, em face do descumprimento do prazo de entrega
estabelecido, fica aplicada, desde já, com fulcro no art. 156,
inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, a pena de adver-
tência.
Para evitarmos futuros transtornos, vale salientar que o Município
não receberá Autorização de Fornecimento FRACIONADA. Haven-
do possibilidade de devolução da mercadoria.
Alertamos que a não apresentação de justificativa plausível den-

tro do prazo de 05 (cinco) dias úteis ou a não entrega do objeto no
prazo e nas condições da proposta dará à contratante o direito à
imposição das penalidades cabíveis, tudo com fulcro no art. 87 e
incisos da Lei Federal n°. 14.133/2021 C/C Cláusula décima pri-
meira – Das penalidades e das Multas da Ata de Registro
de Preços do referido pregão.

Campos de Júlio - MT, 02 de julho de 2025.
Aryadne M. Santos / Fiscal de Contratos
Prefeitura de Campos de Júlio - MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 05/2025

AVISO
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato Grosso,
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará
DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, autuada sob o nº
05/2025, com critério de julgamento de MENOR PREÇO, de acordo
com o art. 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021 e art. 1º, §
2º, inciso II, do Decreto Municipal n° 25/2024, e de acordo com as
disposições estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus
anexos.
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração
de projeto executivo de implantação de rede de energia elétrica
no Loteamento Vila Nova.
Valor global estimado: R$ 25.499,50.
Critério de julgamento: Menor preço.
Modo de disputa: Aberto.
Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em
https://licitanet.com.br
Início do recebimento das propostas: a partir da publicação
deste Aviso.
Fim do recebimento das propostas: 08/07/2025, às 08h59
(horário de Brasília).
Data e horário da disputa: 08/07/2025, das 09h00 às 15h00
(horário de Brasília).
Benefícios para ME/EPP: Sim.
Agente de contratação: Eric Rodrigo Pettenan. Portaria nº 26/
2024.
Os interessados poderão obter o Aviso de Dispensa Eletrônica e
seus anexos em https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Licitacoes/
Dispensa-de-licitacao-eletronica/ ou em https://licitanet.com.br.
Quaisquer Informações poderão ser obtidas através do telefone
(65) 3387 - 2800 e do e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 02 de julho de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan
Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

CREDENCIAMENTO Nº 03/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 TERMO DE RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 03/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022
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